
14h às 16h30 - Mesa-redonda 9: Desafios da cobrança 
do serviço de drenagem urbana à luz do marco 
regulatório do saneamento básico - Sala 7

A trilha regulatória para os serviços 
de DMAPU: onde se insere a 
cobrança?
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NR estruturação

• NR 12/2025
• Resolução 245/2025



A Norma de Referência 12/2025

• Definição dos serviços de DMAPU;
• Inovação tecnológica na Drenagem e Manejo de Águas 

Pluviais;
• Definição das responsabilidades dos atores;
• Empoderamento das Entidades Reguladoras 

Infranacionais – Agências reguladoras de Saneamento 
Básico.
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QUAIS SÃO OS SERVIÇOS DE DMAPU?

SERVIÇOS PÚBLICOS DE DMAPU

ATIVIDADES DE DMAPU SISTEMAS DE DMAPU

conjunto de ações que tem como 
objetivo implementar os serviços
públicos de DMAPU

conjunto de infraestruturas e 
instalações operacionais que
tem como objetivo implementar os 
serviços de DMAPU

Conforme previsto na Lei 
nº 11.445, de 2007



COLETA

TRANSPORTE

AMORTECIMENTO DE VAZÃO E 
VOLUMES

TRATAMENTO

DISPOSIÇÃO FINAL

DISPOSITIVOS DE:

DETENÇÃO
INFILTRAÇÃO

RETENÇÃO

INFRAESTRUTURA VERDE

INFRAESTRUTURA AZUL

INFRAESTRUTURA CINZA

INFRAESTRUTURAS



QUAIS SÃO AS ATIVIDADES DE DMAPU?

As atividades são um conjunto de ações que tem como objetivo implementar os 
serviços públicos de DMAPU, e envolvem: 

PLANEJAMENTO

ARTICULAÇÃO 
COM OUTROS 

INSTRUMENTOS E 
POLÍTICAS

PROJETOS E 
EXECUÇÃO DE 

OBRAS

OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO

GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO

1 2 3 4 5



DA COMPROVAÇÃO DA OBSERVÂNCIA E ADOÇÃO 
DA NORMA (dos requisitos)



MUNICÍPIOS PRIORITÁRIOS

Art. 30. Para observância dessa norma os 
municípios prioritários a serem 
considerados para estruturação do 
serviço de DMAPU devem se enquadrar 
em, pelo menos, em um dos critérios:

I – município suscetível a riscos 
geohidrológicos;

II – município que possua rios com alto 
risco de inundação em seu território; ou

III – município com população superior a 
20.000 habitantes.

§1º O critério relativo à suscetibilidade a riscos 
geohidrológicos refere-se à lista de municípios 
mais suscetíveis a ocorrências de deslizamentos, 
enxurradas e inundações para serem priorizados 
nas ações da União em gestão de risco e de 
desastres naturais, disponibilizada pela entidade 
competente do Governo Federal.

§2º O critério relativo ao alto risco à inundação 
refere-se à base de dados do Atlas de 
Vulnerabilidade disponibilizada pela Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico.

• §3º O critério relativo ao porte de população 
refere-se à base de dados disponibilizada pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.



MUNICÍPIOS PRIORITÁRIOS

• Esses três critérios envolvem um 
número considerável de municípios, 
correspondendo a 2.878 municípios o 
que corresponde aproximadamente 
51,7% do total de municípios do país.



#AÁguaÉUmaSó

TRILHA REGULATORIA  - CODRU

Norma de 
Estruturação  Da 

Prestação de Serviço 
de DMAPU

O que é?/De que é composto?/ Quais as 
atividades que correspondem ao serviço de 
Drenagem?

Norma de Indicadores 
e metas para 

prestação de Serviço 
de DMAPU

Como medir? Onde se deseja chegar na 
prestação dos serviços de Drenagem?

Como cobrar? Como fornecer sustentabilidade 
econômico-financeira para os serviços de 
drenagem?

Norma de Cobrança 
dos serviços de 

DMAPU

Objetivo das NRs: responder as seguintes perguntas:
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Agenda Regulatória 2025-26

#AÁguaÉUmaSó

Normas de Referência para o Saneamento: ANEXO II (temas para conclusão após 2026)

• Estabelecer norma de referência sobre cobrança pela prestação dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais 
urbanas.                                                                                      1º sem/2027

• Estabelecer norma de referência sobre modelos de regulação tarifária para prestação dos serviços de drenagem e 
manejo de águas pluviais urbanas.    2º sem/2027



Estudos sobre a cobrança

BID – W. Ribeiro



Porque cobrar?

BID – W. Ribeiro



Implicações legais

• A taxa é a espécie de tributo previsto no art. 145, II da Constituição e tem como 
natureza ser exigida quando houver “utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição”.

• Já a divisibilidade se relaciona ao uso de cada contribuinte por ser um serviço 
passível de “(...) utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus 
usuários”.

• A tarifa decorre do art. 175, parágrafo único, III da Constituição e é balizada 
dependendo de legislação especial, como a Lei das Concessões (Lei nº 
8.987/1995), e também, pelo tipo de serviço que se vai realizar... A vantagem 
oferecida pela tarifa é a de que seu valor é fixado de forma administrativa, via 
contrato de delegação de serviço público. (Cordido et al, 2021)



O que já fizemos...

1
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• AIR

• Tomada de Subsídios

• Relatório de AIR

• NR de Condições para estruturação dos serviços de DMAPU

Norma de estruturacao do Serviço de DMAPU

• Em processo de discussão do problema regulatório e 
construção do AIR.

Norma de Indicadores e Metas para prestação 
de Serviço de DMAPU

• Estudo sobre cobrança – BID;

• Oficina interna para explorar o estudo;

• Webinar externo: dia 21/06

Norma de Cobrança dos serviços de DMAPU

https://participacao-social.ana.gov.br/Consulta/183
Consulta Pública aberta

https://www.youtube.com/watch?v=1UGaqeqmU3U

https://participacao-social.ana.gov.br/Consulta/183
https://participacao-social.ana.gov.br/Consulta/183
https://participacao-social.ana.gov.br/Consulta/183


Obrigada!

Codru@ana.gov.br
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